
LEI NQ 117,de 30 de junho de 1964 

o.. 

ESTADO DA BAHIA 

CRIA SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGÔTO 

.E DÁ OUTRAS PROVIDbCflS. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ITORORÓ:DECRETA.e.eu 
Sanciono a seguinte Lei: 

ArtQ 1 - Fica criado, como. Entidade Autrquioa Municipal, 

o.Serviço Aut&nomo de Água e Esgto (sAAB) com personalidade jurídica / 

.prpria, sede e foro na cidade ,4e. Itorõr6,, dispondo de autõnomia .econS-. 

micof.jnancejra e adt.ixíis.tvàtiva dentro dos limites traçados na presen-
te.Lei. 

. 	. 	.. 	ÂrtQ II - O SAAE exercer a éua açao em todo município de 
Itororc competindo-lhe com exclusividade: 

Efludar, projeta.r•;.e executar, diretamente ou mediante co 
trato. com  a organieaçao especialisada em engenharia sanitkia, as obras. 
relativas . construçao, apiiaçao ou remddelaçao dos sistemas pdblicos/ 
de abastecimento de £gua potvel e de eegtos sanitLrios, que no forem 
bbjetos de convnio entre a Prefeitura e os orgaos Federais ou Estadua-
is especificados; 

b) 	Atuar como orgao coordenador e fiscalizador da execuçaà / 
doe ccnvnoe firmados entre 9L 	tp municiô•.e os, orgoa federais e estaduâ 
is para estudos, projetos e obras de construçao, ampiiaçao ou remudela-

ço cos serviços ptiblicos de abastecimentos de £gua e esgto eanitriosz 

Operar, manter, conservar e explorar, diretamente, os ue 
viços de água e esgStos sanitarios; 

a) 	Lançar, fiscalizar, arrecadar as taxas dos serviços de &- 
gua e eag3tos e.as taxas de contribuíço que incidirem s&brs os terrenos 
beneficiados com tais serviços, 

Exercer quaisquer outras atividades relacionadas com o /1 
sistema pblicos de água e esgtos, compatíveis com Leia gerais e espe- 

. 	dais. 

Arte III - O SAAE será administrado por um diretor nomea- 
do pao Prefeito Municipal. 	3 

Poderá a Prefeitura, entretanto, cpxtratar a administra-/ 

com uma organizaçao oficial especializadà em. engenharia sa-

nit&ria, como a Fundaço Serviço Especial de Sa.de Mblica ou orgo si-
milar. 

. Imcumbe ao Diretor ou, no caso do pargrafo anterio, à / 
. • entidade administrativa representar o SAAE ou prooverlhe a repreeent& 

em juízo ou fora:dhe. . 	. 
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ArtQ IV - O patrjmnio inicil do SAAE será Oostjtu{do dE 
todos os bens, mveis, instaiaç3es, títulos, materiais e outros valores, 

pr6pr1os do MUNICZpIo, atualmente destinados, empregados, Utilizados nOE 
. 	

ststSae pdblios de 4gua e esgtos eanit'rios, os quais lhe serao entrE 
gues sem qualquer nus ou oompensaç&o peCufli&rias, 

ArtQ V - A receita do SAAE Provera dos seguintes recursos: 
Do produto de qualquer tributo de remuneraçao decorrente do ser-

viço de água e esgto, lr1staiaço, reparo, aferiço, alugu.el e oonaerva 
ção de hidrometros, serviços referntes % gua e esg6tos, prolongamento/ do redes por ponta de. terce4ro., multas, etc; 

Das taxas de contribu{Qao que incidirem e6bre terrenos benef1ci 
dos com oserviço de £gua e esgto; 	1 

o) Da subvençao que lhe for nuaimente conetgnada no orçamen da / 

cujo valor nao a.ert inferior a 5% dacota de imposto de ren- 
. 	da atribuído ao MIJNICIPIO; 
. 

	

	
d) Doa: auxiliou, subvençes e crdjtoe especiais ou adicionais que 

lhe forem, concedidos, inclusive para obras novü, plos gov&rnos, Pede-/ 
rai,Eetaduai,Mjoip5j 

ou por organismo de 000peraçao.internacionai; 
e) Do produto dos juros .ebre.depsjtos bancrios e outras rendas / 

patrimoniais; 

if) Do produto da venda de materiais Inservíveje e da alienaçao de / 

bens patrirnoniajs que se torne desneoess&rjos aos seus serviços; 

Do produt.o de cauçea ou depSsitos que reverterem aos seus co- / 
fres por inadimplemento contratual; 

De doaç3es1  legados e outras rendas que, por sua natureza e fina 
lidade lhe devem caber. 

Pargraro único - Mediante prévia autorizaço do Pefeito/ 

Municipal, pode4 o SAAE realizar o.peraçao de crdio para anteeipaçao / 
da receita ou para obtençao de.recurdos necessrjs & exeàuço de obras/ 

em apiicaço ou remudelaço dos sistemas de água e eegtos. 

ArtQ VI - A clacificeçao do serviço de água e eag&to, as / 
taxas respectivas e as c.ond1çes para sua concessao serao eítabelecjda / 
em regifl€unento 

Pargrafo único - As taxas sero fixadas em termos de por-. 

Centuais. sZ,bre o valSr do aalrio mínimo da regijo, calculadas 'de modo a 

asseglu-ar, em conjuntos com outras rendas, a auto-suficjencja eccn&nico- 
financeira do SAAE. 

ArtQ VII - Serao obrigat6rjos, nos ermo.s do artigo 36 do/ 
';J.JCODeto Pederál n 2  4.9.974 de ai de janeiro de 1961, o..eeviços de agua 

! esg&tos nos prédios coflsiderveis habitveis, situados nos logradouros 

dotados das respectivás rdes. 
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. t 	au uau 	.errenoe bos ]$teado 

ou no, 	 11 

situados em logradouros dotactos de rRt t't1licas d& distr.buiç 
de água e esg&toa sanitrjos, desprovidos das rõspectivas 11g496es, fio 

rao sujeitos ao pagamento de uma taxa' de contribuiçRo, pa fona»a' serei 
fixadas emrõgulamento. 	 k 

ÀrtQ IX — É vedado ao SAE.cotcede . 	 uçãode, 
taxas doe serviços de água e de esgtõs 

ÂrtQ X — O SAAE terá quadro P6iVdbtqQpregados, os qua 
is £ioarZo sujeitas ao regime de emprgàpreyjj0 XiÀ c.&iblidàço das: /, Leis do Trabalho. 

Pargrgjo tínico — Compet&& adminietraçao,o SAAB admitir 
movimentar e dispensar os 8eus empre gad os de acoxqLqom as normas a se 
rem.fixadae em regimento..jnterno. 

XI — Aplicarn...e.e ao SAAE, najüiio que disser respeito 

aos seus bens,Mrendas e serviços, todas: as prerrogativas, isençes, fav 

rea fiscais e demais vantagens que os munioipàia gozem e que lhes caiba 
por Lei. 

ÀrtQ XII - O SAAE submeterr,; anualmente 	aprovaço: do / 
.Preejto Municipal, o relatsrjo de suas atÏvidadea e a prestaço de con 
tas do exercício. 

Art2 XIII — Ficaaberto o crditoespecia]. de Cr$500.000, 
(quinhentos mil cruzeiros) para ocorrer as despesas com a-intalaçao d 
SAAE. 

A±t2  XIV. - O PREPEITO - MTJNICIPÀL expedirs os atos necessair 
os . completa regulamentaço da presente. Lei. 

12) A. reguiainentaçao de que trata este artigo compreenderá o reg 

lamento do servtço de água e de esg&to., o regulamento das taxas de con-
tribuiçoe o regime interno do SAAE. 

22). Pica estabelecido õ prazo mximo de trinta (30) dias a conta 

da data da vigkcja desta Lei para a aprovaçEo do regulamentos doS seru 
çoe de água e esg&tos. 	 . 

.ArtQ XV — Esta Lei entrarií em vigor na data de sua pubflo 
9o,jvogando-ae as disposiç3es ffl<m contrario. 

e da Prefe)ctra Municipal de Itoror, em 30 de ju-. 
Eito de 1964;. 

7, 
- Prefeito 
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